
 
 

 

Publicação: 28/06/16 
DJe: 27/06/16 

 
PORTARIA CONJUNTA Nº 522/PR/2016 

 
Altera o Anexo da Portaria Conjunta da Presidência nº 
417, de 10 de junho de 2015, que instituiu o Plano de 
Classificação e Tabela de Temporalidade - PCTT dos 
documentos administrativos da justiça de primeiro e de 
segundo graus do Estado de Minas Gerais. 
 

 
O PRESIDENTE e o 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhes conferem, respectivamente, o inciso 
II do art. 26 e o inciso III do art. 30, ambos do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, 
aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
 
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 417, de 10 de junho de 2015, 
que instituiu o Plano de Classificação e Tabela de Temporalidade - PCTT dos 
documentos administrativos da justiça de primeiro e de segundo graus do Estado de 
Minas Gerais; 
 
CONSIDERANDO que a Comissão Técnica de Avaliação Documental, em reuniões 
realizadas nos dias 5 de março de 2015, 28 de agosto de 2015 e 19 de abril de 2016, 
aprovou propostas de alterações no Plano de Classificação e Tabela de Temporalidade 
dos documentos administrativos, 
 
RESOLVEM: 
 
Art. 1º Ficam alterados os itens que se seguem no Anexo da Portaria Conjunta da 
Presidência nº 417, de 10 de junho de 2015: 
 
I - inclusão dos editais de convocação para conciliação na Central de Conciliação de 
Precatórios - CEPREC no CCDA 091.500.01-A: 
 

 
 
II - adequação dos prazos de guarda das séries documentais 062.500.01-A e 062.500.03-
A, referentes aos registros de cargas internas e externas, respectivamente, que passarão 
a ter prazo de guarda no setor pelo prazo de 2 anos antes de sua destinação final: 
 

 

http://www8.tjmg.jus.br/institucional/at/pdf/pc04172015.pdf
http://www8.tjmg.jus.br/institucional/at/pdf/pc04172015.pdf
http://www8.tjmg.jus.br/institucional/at/pdf/ri00262012.pdf
http://www8.tjmg.jus.br/institucional/at/pdf/ri00302012.pdf
http://www8.tjmg.jus.br/institucional/at/pdf/rp00032012.pdf
http://www8.tjmg.jus.br/institucional/at/pdf/pc04172015.pdf
http://www8.tjmg.jus.br/institucional/at/pdf/pc04172015.pdf
http://www8.tjmg.jus.br/institucional/at/pdf/pc04172015.pdf


 
 

 

 
III - adequação dos CCDA´s (Código de Classificação de Documentos Administrativo) 
para o setor de estágio, de forma a atender às necessidades atuais da Coordenação de 
Estágio - COEST: 
 

 
 
IV - inclusão de série documental de estudos, projetos e propostas referentes a Atos 
Normativos 
 

 
 
V - alteração quanto ao grau de sigilo dos processos administrativos disciplinares para 
“Pessoal”: 
 

 
 
Art. 2º O Anexo da Portaria Conjunta da Presidência nº 417, de 2015, passa a vigorar nos 
termos do Anexo desta Portaria Conjunta. 
 
Art. 3º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Belo Horizonte, 22 de junho de 2016. 
 
 
 

Desembargador PEDRO CARLOS BITENCOURT MARCONDES 
Presidente 

 
Desembargador KILDARE GONÇALVES CARVALHO 

2º Vice-Presidente 
 

 

http://www8.tjmg.jus.br/institucional/at/pdf/pc04172015.pdf


 
 

 



 
 

 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 
 


